SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEE/MG – SMED/BH  

N.º 01,  DE 21 DE MAIO DE 2008

Estabelece normas para a realização do Cadastro Escolar para o ensino fundamental e matrícula na rede pública de ensino de Belo Horizonte e dá outras providências.
A Secretária de Estado de Educação e o Secretário Municipal de Educação de Belo Horizonte,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando o disposto no parágrafo 3°  do artigo 208 e no artigo 211 da Constituição Federal , no parágrafo 3° do artigo 198 da Constituição Estadual , na Emenda Constitucional n.° 14/96 ,  no inciso  II - parágrafo 1°  -  do artigo  5° da  Lei  n.°  9394/96, Resolução SEE nº 521/2004, no inciso  I  do  artigo  158,  da  Lei Orgânica Municipal de Belo Horizonte e Lei n° 16056, de 24/04/2006,

RESOLVEM:

Capítulo I

Do Cadastramento

Art. 1° O Cadastro Escolar será realizado com o objetivo de proceder à inscrição dos candidatos a vagas no  ensino  fundamental, em 2009, na Rede  Pública de Ensino de Belo Horizonte.

Parágrafo único – O Cadastro Escolar será coordenado por comissão constituída com representantes da Secretaria de Estado de Educação, Superintendências Regionais de Ensino Metropolitanas A, B e C e Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°  A inscrição para o Cadastro Escolar estará aberta aos candidatos residentes  em Belo Horizonte e será realizada no período de 16 a 20 de junho de 2008, nas agências dos Correios relacionadas no Anexo I, desta Resolução, inclusive para os candidatos com deficiência e condutas típicas. 

Parágrafo único. A inscrição é isenta de pagamento de taxas pelo candidato.

Art. 3°  Deverá inscrever-se  no Cadastro Escolar: 

I - candidato nascido até 30/06/2003, para o início do ensino fundamental;

II - candidato a vaga na rede pública de Belo Horizonte nos demais anos ou ciclos do ensino fundamental;

III - aluno de escola pólo de educação infantil e das Unidades Municipais de Educação Infantil - UMEI, nascido até 30/06/2003;

IV - aluno de turma de educação infantil que funciona em escola municipal de ensino fundamental, nascido até 30/06/2003, excetuando-se os alunos da E.M. Monteiro Lobato.

Art. 4° A inscrição no Cadastro Escolar será realizada pelo pai, mãe ou responsável pelo candidato, mediante a apresentação (original e cópia) dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento do candidato;

II - conta de luz da residência do candidato em Belo Horizonte,  referente a mês posterior a fevereiro/2008;

III -  caderneta, boletim ou documento comprobatório de escolaridade expedido pela escola de origem, nos casos de retorno aos estudos e ingresso na rede pública de Belo Horizonte, quando for oriundo da rede particular de ensino.

Art. 5° O encaminhamento para matrícula dos candidatos  inscritos  no  Cadastro  Escolar para o início do ensino fundamental obedecerá, prioritariamente, ao zoneamento escolar.

§ 1º - Esgotadas as vagas das escolas de cada zoneamento, o candidato inscrito para os demais anos ou ciclos do ensino fundamental será encaminhado para a escola pública de acesso mais fácil.
§ 2º - Não será permitida a realização de exame de seleção.

§ 3º - A Comissão do Cadastro Escolar comunicará, por correspondência, ao candidato inscrito, o nome da escola onde deverá efetuar a sua matrícula para 2009.

§ 4º - O encaminhamento de candidato não residente em Belo Horizonte, cuja inscrição for aceita nos Correios, ficará condicionado à existência de vagas remanescentes na Capital.

§ 5º - Ocorrendo a necessidade de comprovação de endereço dos candidatos, as informações prestadas pelos pais, por ocasião da inscrição, poderão ser verificadas pelas Gerências Regionais de Educação e Superintendências Regionais de Ensino Metropolitana A, B e C.

I - O candidato com endereço comprovadamente correto terá confirmada sua alocação na escola de sua jurisdição.

II - O candidato que não residir no endereço informado será alocado em escola onde houver vaga.

Art. 6º As Agências dos Correios não receberão inscrições de aluno que já tem garantida a continuidade de estudos na rede pública:

I – Aluno de turma de educação infantil que funciona em escolas estaduais de ensino fundamental.

II – Aluno já matriculado no ensino fundamental da rede pública.

Capítulo II

Da matrícula

Art. 7º O período de matrícula dos inscritos no Cadastro Escolar será unificado na rede pública de ensino – estadual e municipal – no período de 15 a 19 de dezembro de 2008.

§ 1º - Terá vaga assegurada o candidato cadastrado que efetuar a matrícula no prazo estabelecido.

§ 2º - O candidato que não realizar a matrícula no prazo previsto será reencaminhado, pelas Gerências Regionais de Educação, para escola onde houver vaga remanescente.

§ 3º - Os candidatos e os alunos portadores de Carteira de Identidade deverão apresentá-la no ato da matrícula, ou de sua renovação, cabendo à escola anotar na ficha do aluno o número do respectivo RG, o nome do órgão expedidor do documento e a data de sua expedição.

Art. 8º Para garantia de vaga no ano letivo de 2009, o aluno já matriculado no ensino fundamental e o aluno de educação infantil das escolas pólo e UMEIS devem renovar sua matrícula no período estipulado pela escola.

Art. 9º A escola de ensino fundamental que recebe alunos em prosseguimento de estudos deverá indicar o número de vagas disponíveis que serão distribuídas proporcionalmente ao número de candidatos de cada escola de origem.

Parágrafo único. Cabe à escola de origem organizar a listagem dos alunos a serem encaminhados, por escola de destino, realizando sorteio, quando o número de interessados for superior ao número de vagas.

Art. 10  As escolas da rede municipal da Capital deverão remeter a relação dos alunos prováveis concluintes do 2º e 3º ciclos do ensino fundamental, no ano de 2008, às escolas da rede estadual para que sejam garantidas as vagas necessárias à continuidade de estudos.

Art. 11 A matrícula no ensino médio de concluintes do ensino fundamental da rede pública, em 2008, será efetivada da seguinte forma:

I - com prioridade, para os concluintes do ensino fundamental, na própria escola;

II - quando o número de vagas for insuficiente para continuidade na própria escola, terá prioridade de opção o aluno mais novo;

III - esgotados os procedimentos previstos nos incisos I e II e constatada demanda excedente para ingresso no ensino médio, será apresentada listagem de escolas da rede pública que ministram o ensino médio para que o aluno escolha,  em ordem de preferência,  04 (quatro) escolas com o respectivo turno:

a) o encaminhamento para matrícula na unidade de ensino indicada pelo aluno será feito respeitando-se o limite de vagas e a ordem de preferência e de idade;

b) quando o número de optantes para determinada unidade escolar for superior ao número de vagas existentes, terá prioridade para matrícula o aluno mais novo - considerando dia, mês e ano de nascimento - obedecida a ordem crescente de idade;

IV –  Os alunos a que se refere o inciso III, que não forem contemplados em nenhuma das quatro opções serão encaminhados, preferencialmente, para escolas de mais fácil acesso, onde houver vagas.

Art. 12  A Comissão de Cadastro e Matrícula deverá indicar a necessidade de criação de novas vagas quando constatado déficit de oferta. 

Art. 13  Em nenhuma hipótese, a matrícula em escola pública poderá ser condicionada a:

I -  pagamento de taxa ou a qualquer forma de contribuição compulsória;

II - a realização de exame de seleção.

Art. 14  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga disposições em contrário e, em especial, a Resolução Conjunta SEE-SMED n.º 01, de 21 de maio de 2007.

Secretaria de Estado de Educação, em Belo Horizonte, aos 21 de maio de 2008.
(a) HUGO VOCURCA TEIXEIRA

Secretário Municipal de Educação

(a) VANESSA GUIMARÃES PINTO

Secretária de Estado de Educação

ANEXO I 

Relação das Agências de Correios de Belo Horizonte

UNIDADE
LOGRADOURO
BAIRRO

AC AARAO REIS
RUA RIO DE JANEIRO 234
CENTRO

AC BAIRRO DA BARROCA
AV AMAZONAS 3598
BARROCA

AC BAIRRO DE SANTA TEREZA
PCA DUQUE DE CAXIAS 143 LOJA 3
SANTA TEREZA

AC BAIRRO SANTA EFIGENIA
AV BRASIL 67
SANTA EFIGENIA

AC BARREIRO
AV SINFRONIO BROCHADO 550
BARREIRO

AC BARRO PRETO
RUA OURO PRETO 356
BARRO PRETO

AC BH SHOPPING
BR 356 KM 3049 BH SHOPPING LOJA 17-I
BELVEDERE

AC CONJUNTO IAPI
AV ANTONIO CARLOS 1000
LAGOINHA

AC ENCOMENDAS
RUA GOIAS 77
CENTRO

AC JARAGUA
BR-262 KM 21,5 BLOCO 2
UNIVERSITARIO

AC PARANA
AV PARANA 477
CENTRO

AC PARQUE INDUSTRIAL
AV CARDEAL EUGENIO PACELLI 1801
CIDADE INDUSTRIAL

AC PEDRO II
AV PRESIDENTE CARLOS LUZ 126
PEDRO II

AC PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK
AV AFONSO PENA 1270
CENTRO

AC SAVASSI
RUA PERNAMBUCO 1322
SAVASSI

AC VENDA NOVA
RUA PADRE PEDRO PINTO 780
VENDA NOVA

ACC I CHAPEX
RUA MARIA AMELIA MAIA 620
SAO BERNARDO

ACC I CLIPEL
RUA ERICO VERISSIMO 2305
SANTA MONICA

ACC I EMPORIO DO PAO
AV ARTHUR BERNARDES 220
VILA PARIS

ACC I FRANCISCO SALES
AV FRANCISCO SALES 898 LOJA 18
SANTA EFIGENIA

ACC I JULITA (ANN'S)
AV SANTA TEREZINHA 810
SANTA TEREZINHA

ACC I KITCOLOR
AV PROFESSOR MARIO WERNECK 1938 LOJA 4
BURITIS

ACC I NOVO HORIZONTE
AV WALDOMIRO LOBO 851
GUARANI

ACC I RICCI
AV BARAO HOMEM DE MELO 2861
ESTORIL

ACC I SANTA AMELIA
AV GUARAPARI 886 LOJA 1
SANTA AMELIA

ACC I VAN GOGH
AV CEL DIAS BICALHO 185
SAO JOSE

ACC I VITORIA
RUA PADRE EUSTAQUIO 2936 B 
PADRE EUSTAQUIO

ACF ABC
AV GETULIO VARGAS 499
FUNCIONARIOS

ACF AGATA
RUA PADRE EUSTAQUIO 1442
PADRE EUSTAQUIO

ACF ALIPIO DE MELO
AV ABILIO MACHADO 1036
ALIPIO DE MELO

ACF BAHIA
RUA DA BAHIA 1161
CENTRO

ACF BELO HORIZONTE
RUA GOITACASES 178
CENTRO

ACF BETANIA
AV URSULA PAULINO 899 LOJAS 921/023
BETANIA

ACF CAMPOS SALES
RUA JUSCELINO BARBOSA 280
GAMELEIRA

ACF CAPITAL
AV AUGUSTO DE LIMA 595
CENTRO

ACF CARTA & CIA
RUA PLATINA 1385
CALAFATE

ACF CIDADE NOVA
RUA NELSON SOARES DE FARIA 455
CIDADE NOVA

ACF ELISIO DE BRITO
RUA ELISIO DE BRITO 157
BOA VISTA

ACF EXPRESSO
AV PEDRO II 4629
JARDIM MONTANHES

ACF GALERIA DO OUVIDOR
RUA SAO PAULO 656 LOJAS 60/62
CENTRO

ACF GUTIERREZ
RUA MARECHAL HERMES 280
GUTIERREZ

ACF HABIT
AV CARANDAI 737
FUNCIONARIOS

ACF ITAPOA
AV PORTUGAL 4075 LOJAS/20/21
ITAPOA

ACF JMA
AV SILVIANO BRANDAO 1878
HORTO

ACF LESTE
RUA JACUI 1221
CONCORDIA

ACF MINAS CENTRO
AV AUGUSTO DE LIMA 877
CENTRO

ACF MINAS SHOPPING
AV CRISTIANO MACHADO 4000 LOJA 29
SAO PAULO

ACF NIQUELINA
AV ALPHONSUS DE GUIMARAES 125
SANTA EFIGENIA

ACF PAMPULHA
AV PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 6627
PAMPULHA

ACF PIO XII
AV DO CONTORNO 9155 LOJA 4
PRADO

ACF PLANALTO
AV CRISTIANO GUIMARAES 1910
PLANALTO

ACF PONTO 1
RUA DO OURO 289
SERRA

ACF POST FREE
RUA MARTIM DE CARVALHO 273
SANTO AGOSTINHO

ACF PRACA DA ESTACAO
AV DOS ANDRADAS 371
CENTRO

ACF PRUDENTE
AV PRUDENTE DE MORAIS 1030
CIDADE JARDIM

ACF RAJA
AV RAJA GABAGLIA 1109 LOJA 08
LUXEMBURGO

ACF REAL POST
AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA 535
CIDADE NOVA

ACF RODOVIARIA DE BELO HORIZONTE
PCA RIO BRANCO LOJA 325 - TERMINAL RODOVIARIO
CENTRO

ACF ROVIGO
RUA ITAJUBA 592
FLORESTA

ACF SANTA BARBARA
AV VILARINHO 1581 LOJAS 4 E 5
VENDA NOVA

ACF SION
RUA BOA ESPERANCA 358
SION

ACF TAMOIOS
RUA DOS CAETES 939
CENTRO

ACF VIA EXPRESSA
AV CORACAO EUCARISTICO 75
CORACAO EUCARISTICO

ACF VIA NORTE
RUA HESPERIA 287
PARQUE RIACHUELO

ACF VIDEO I
RUA BOAVENTURA 1623
JARAGUA

ACF ZERAYD DE MENEZES
RUA DOS INCONFIDENTES 903
FUNCIONARIOS

